AUTÓGRAFO Nº. 061/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº. 065/2009, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Altera a Lei Municipal nº. 2.477/2009”.
Artigo 1º - Fica acrescido ao artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2.477/2.009, os parágrafos 1º e 2º, os quais vigorarão com as seguintes redações:
Parágrafo 1º - Para fazer jus ao benefício instituído por esta Lei, o servidor público municipal deverá preencher requisitos:
I – Não possuir advertência ou suspensões no mês anterior ao pagamento;

II – Não possuir mais de 03 faltas injustificadas aos serviços no mês anterior ao do pagamento;

III – Não possuir mais de 05 faltas justificadas  no mês anterior ao do pagamento;

Parágrafo 2º - O benefício não será concedido ao servidor que estiver em gozo de licença, salvo para os casos de tratamento de saúde e licença-maternidade.
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".
Em 15 de setembro de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
